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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

TERMO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS QUE FAZEM ENTRE SI A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE JUAREZ E A EMPRESA MUSICAL 
CAVALEIROS DO FORRO LTDA, DE ACORDO COM A 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N.° 005/2024. 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a Prefeitura 
Municipal de Juarez Távora, com Sede à Rua José Mendonça de Araújo, 171 - Centro - Atarei 
Távora - PB, inscrita no CNPJ n° 08.919.490/0001-36, doravante denominada de 
CONTRATANTE, representada neste ato pelo Prefeito Constitucional do Município, Senhor 
WILSON EVANGELISTA FE1TOSA, portador do RO n° 2.272.256 SSP/PB 2' Via e CPI, n." 
(128.775.784-61, residente à Rua Adalberto Pereira de Melo. 122- Centro - Juarez Távora - PB, 
e empresa MUSICAL CAVALEIROS IX) FORRÓ LTDA, CNPJ n° 01.402.019/0001-27, com 
sede na Av. Rodrigues Alves, 800, Sala 1103, Edificio Tirol Business Center - Tirol - Natal - 
RN. representada neste ato pela sua representante legal, Senhora JANINE SANTINO DE MELO 
LAGO. CPF n°009.605.334-86 e CNH n° 00794923613 DENTRAN/RN, residente e domiciliado 
à Av. Maria Lacerda Montenegro. 1875, casa 45 Condomínio San Diego - Nova Pamarnirirn 
RN. e perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente contrato, cuja celebração foi 
autorizada pelo nominado processo. que sc rege pela Lei Federal n.° 14.133/2021, atendidas as 
cláusulas e condições que se enunciam c segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - Do Objeto - O presente Contrato tem por objeto a 
contratação da Banda Cavaleiros do Forró, para realização de uma apresentação artística, com 
O lh:30min de duração, em praça pública, no dia 16 de julho de 2024, durante a Festa de 
Emancipação Política da cidade de Juarez Távora. 

CLÁSULA SEGUDA - Do Regime de Execução - O objeto deste contrato será 
executado sob o regime de Empreitada Global. 

CLÁSULA TERCEIRA - Do Preço e das Condições de Pagamento - Dá-se a 
este Contrato o valor global de RS 100.000,00 (Cem mil reais), que deverá ser liberado e 
repassado a Contratada à vista na conclusão dos serviços. 

Parágrafo Único - O pagamento à Contratada será efetuado após a conclusão dos 
ser‘ içais. mediante laudo fornecido pela Secretaria de Cultura e Turismo do nicipio, por meio 
i.ic nota de empenho prévio, esta entregue pela CONTRATANTE à CO NTADA antes da 

JANINE msa.sionia 
SANTOS DE 451:Tos saidn,f:1:24L=stAGO 
MEIO LAGO 11.47.29 -0300 



GOVERNO MUNICIPAL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ TÁVORA 
Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

GADLNETE DO PREFEITO 

execução do contrato. atestando a execução dos serviços, e a 

apresentação de Fatura discriminativa. devidamente visada e atestada pelo órgão competente. 

CLÁUSULA QUARTA - Dos Prazos- O presente Contrato terá vigência a partir 

da data de sua assinatura e duração de 180 (cento e oitenta) dias. 

CLÁUSULA QUINTA - Dos Recursos - Os pagamentos das despesas 

decorrentes da execução do objeto deste contrato correrão por conta dos recursos oriundos da 

seguinte Classificação Orçamentária: 02.20.392.3015.2013-339039 — Outros Serviços de 

Terceiros Pessoa Jurídica. Fontes de Recursos: FPM, ICNIS e DIVERSOS. 

CLÁUSULA SEXTA - Das Obrigações - Constituem obrigações da Contratada: 

a) Executar fielmente os serviços, objeto do presente contrato, de acordo com as cláusulas 
avançadas, respondendo pelas consequências da inexecução total ou parcial do contrato. 

CLÁUSULA SÉTIMA - Das Responsabilidades da Contratante - A 
Contratante obriga-se a: 

a) efetuar os pagamentos na fonna estabelecida na Cláusula Terceira; 

b) expedir termo circunstanciado ou recibo ao receber o objeto do contrato; 

e. todas as despesas relacionadas à produção e realização do evento. incluindo, mas nNi se 
limitando a. palco. som, iluminação, camarim. hospedagem. diária de alimentação, transportes 
itical, e carregadores, serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE. 

d. Todas as licenças. alvarás e taxas relacionadas ao objeto deste contrato, incluindo as taxas de 
EC.All. serão de responsabilidade exclusiva da CONTRATANTE. única responsável por 
quaisquer consequências ou penalidades resultantes do não cumprimento das obrigações legais e 
regulatorias relacionadas a emissão dos documentos. 

CLÁUSULA OITAVA - Das penalidades - O descumprirnento, total ou parcial, 
de qualquer das obrigações ora estabelecidas, sujeitará a contratada As seguintes penalidades 
garantida a prévia e ampla defesa em processo administrativo: 

a) advertencta por escrito; 
b) multa de 10% sobre o valor do contato; 
e) impedimento de contratar com a Administração pública Municipal durante 02 (dois) anos; 
d) declaração de inidoneidade para contratar com a Administração Pub a enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que sela promovida a st abilitação. 

JANINE Assinadod• 
foimadiguulpo. 

SANTOS »NINE SANTOS 
DE MELO LAGO 

DE MELO Dados: 
2024.04.25 

LAGO 11:47:43 -03,00, 



GOVERNO MUNICIPAL 
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Rua José Mendonça de Araújo, 171 — Centro 

GABINETE DO PREFEITO 

Parágrafo Único - A multa prevista nesta cláusula não tem caráter compensatório 

e o seu pagamento não eximira a contratada da responsabilidade de perdas e danos decorrentes 

das infrações cometidas. 

CLÁUSULA NONA - Da Rescisão - A Contratante poderá rescindir 

atdniinistrativamerae o presente contrato nas hipóteses previstas no art. 137 da Lei ti0 .14.133r2 

seni que caiba a contratada direito a qualquer indenização, sem ampla defesa 

CLÁUSULA DÉCIMA - Da Fiscalização - Cabe a contratante, a seu critério e 

através da Secretaria de Cultura, Esportes, Turismo e Lazer do Município, exercer ampla, 
irrestrita c permanente fiscalização durante a execução dos serviços contratados. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - Da Prestação de Cont - Fica a 
Contratante responsável pelo encaminhamento da prestação de contas do presente contrato ao 
Tribunal de Contas do Estado da Paraíba, 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - Do Foro Competente - O Foro da cidade 
de Alagoa Grande-PB é competente para dirimir todas as questões oriundas deste Contrato. 
excluido qualquer outro, por mais especial e privilegiado que seja. 

fnmeza e validade do que aqui ficou estipulado, fi rmou-se o presente 
termo em 03 -s) vias de igual teor, -pois de lido c achado conforme, é assinado pelas 
partes contratantes e por duas testenna que a tudo assistiram. 

távora(IB),. ereiro de 2024. 

"ONTRATANTF 

JAN1NE S NTOS Assinado de forma digital por 
JANINE SANTOS DE MELO LAGO 

DE MELO LAGO Dados: 2024.04.25 11:48:01 -0300' 

CONTRATADA 

TESTEMUNHAS: 

5i1DP. Na.),..o-t-t 
CPF: 403.415 ltly.s 

c'PF: O 6f.ifco. '864- 12i 
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ESTADO DA PARAIBA 
MUNICÍPIO DE JUAREZ TÁVORA 

SETOR LICITAÇÃO 
AVISO DE PREGÃO ELETRÔNICO 006/2024 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PREGÃO ELETRÔNICO N.' 00006/2024 
A Prefeitura Municipal de Juarez Távora, através do Pregoeiro Oficial 

do Município, torna público que realizara licitação na modalidade 

PREGÃO ELETRÔNICO N.' 00006/2024, DO TIPO MENOR 

PREÇO POR ITEM, objetivando a aquisição de Patmlba 

Mecanizada, para o Município de Juarez Távora, para apoiar a 
produção agrícola que apresenta bastante escassez sem equipamentos 
apropriado - Convênio n° 950225/2023 — Ministério da Integração e 

do Desenvolvimento Regional/ Prefeitura Municipal de Juarez 

Távora. no dia 22;05/2024 às 08.30 horas, horário de Brasília — DF, 
no site: www.bnc.org.br. 
O Edital e demais informações encontram-se à disposição dos 
interessados na Sala de Licitações da Prefeitura Municipal de luares 
távora, no horário das 08:00 às 12:00 horas. Informações pelo e-mail: 
igtordelicitacaopmitdiligmail.com, até o dia 21/05/2024. O edital pode 
ser adquirido também através do Portal da Transparência do 
Município, no sita do Tribunal de Contas do Estado da Paraíba e no 
site wixiiv.bne.orglar. 

luares Távora(PB), 7 de maio de 2024. 

ATARCUS AURÉLIO DUARTE SILVA 
Pregoeiro 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Identificadon3EC710,56 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 36/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO IN.' 36/2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N." 00003/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ 
TÁVORA 
CONTRATADA: MARIA CIUSTIANE LEMOS DE ARAUJO ME, 
CNPJ 05.457.026/0001-87. 
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais de expediente, para 
atender as necessidades das diversas secretarias do Município de 
Juarez •Ilávora. 
VALOR TOTAL: RS 370.763,47 (Trezentos e setenta mil setecentos 
e sessenta e três reais e quarenta e sete centavos). 
FONTES DE RECURSOS: FUNDEB, MDE, QSE, EIA, V AAT, 
PAB, FN1S, CRAS/PAIF, TGD-P13E, FMAS, FPM, ICMS e 
DIVERSOS. 
VIGÊNCIA: 12 meses. 

Juarez Távora(PB), 16 de abril de 2024. 

FULSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Identificador:073F83F0 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 37/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N." 37;2024 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 00003/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JDAREZ 
TÁVORA 

CONTRATADA: UNICA SANEANTES LTDA, CNPJ n" 

43,392.983/0001-61. 
OBJETO: Aquisição parcelada de materiais de expediente, para 

atender as necessidades das diversas secretarias do Município de 

Juarez Távora. 
VALOR TOTAL: RS 4.160,38 (Quatro mil cento e sessenta reais e 

trinta e oito centavos). 
FONTES DE RECURSOS: FUNDEB, MDE, QSE, EIA, VAAT, 

PAB, FMS, CRASPPATF, IGD-PBE, EMAS, FPM, ICMS e 

DIVERSOS. 
VIGÊNCIA: 12 meses. 

Juarez Távora(PB), )6 de abril de 2024. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por; 
Marcus Aurélio Duarte Silva 

Código Identilicador:FDBEE313 

SETOR LICITAÇÃO 
EXTRATO DE CONTRATO 26/2024 

EXTRATO DE CONTRATO 
CONTRATO N.° 26/2024 LA 
INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N°005/2024 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JUAREZ 
TÁVORA 
CONTRATADA: MUSICAL CAVALEIROS DO FORRÓ LTDA, 
CNPJ n° 01.402.019/0001-27. 
OBJETO: Contratação da Banda Cavaleiros do Forre, para realização 
de urna apresentação artística no dia 16/07/2024, durante a Festa de 
Emancipação Política da cidade de Juarez Távora. 
VALOR TOTAL: RS 100.000,00 (Cem mil reais). 
FONTES DE RECURSOS: FPM, ICMS e DIVERSOS. 
VIGÊNCIA: 180 dias. 

Suares Távora(PB), 26 de fevereiro de 2024. 

WILSON EVANGELISTA FEITOSA 
Prefeito Municipal 

Publicado por: 
Marcas Aurélio Duarte Silva 

Código Identificador:9338093E 

ESTADO DA PARAIIIA 
MUNICÍPIO DE OLHO D'ÁGUA 

GABINETE DA PREFEITA 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 

A Prefeita do Município de Olho D' Água -PB, no uso de suas 
atribuições legais. 

CONSIDERANDO, o disposto do Art. 71
14.133/21 e alterações posteriores. 

V da Lei Federal n° 

CONSIDERANDO, o resultado de julgamento da referida licitação, 
como objeto especificado abaixo. 

RESOLSE: 

1 — HOMOLOGAR e ADJUDICAR a licitação Pregão Presencial N" 
00021/2024 com o objeto: aquisição de medicamentos que não 
constam do rol da farmácia básica destinados à população carente 
deste munidpio de Olho D'água-PB, Em favor do licitante: NEW 
PHARMA COMERCIO DE MEDICAMENTOS LTDA — CNPJ n° 
43.347.410/0001-16, valor global de 115 R$ 275.000,00 (duzentos e 
setenta e cinco mil reais). Encaminho este termo a comissão de 
licitação para que cumpra com atos de publicação na imprensa oficial. 
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